
PRESIDÊNCIA/SGM 
Projeto de Lei Complementar n. 153/2015. 
Em 

 
 
 
 

Verifica-se que o Projeto de Lei Complementar n. 153/2015 
tramitou em conjunto com o de n. 221/1998, tendo recebido 
parecer da Comissão Especial. Não obstante o Projeto de Lei 
Complementar 221/1998 ter sido arquivado aos 31 de janeiro de 
2023, o parecer dado à matéria se pretendeu válido em relação ao 
Projeto de Lei Complementar n. 153/2015, nos termos do § 2º do 
art. 105 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Tendo 
em vista que o mencionado parecer não abrange a totalidade da 
matéria do bloco e vai de encontro à decisão do Supremo Tribunal 
Federal na Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 49, declaro 
que o Projeto de Lei Complementar nº 116, de 2023 acha-se 
pendente de parecer. 

Publique-se. 
 
 
 

SÓSTENES CAVALCANTE 
Presidente em exercício 
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2370068

Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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